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LEI Nº  1191/2026, DE 24 DE ABRIL DE 2026. 
 
Dispõe sobre ratificação da Resolução nº 007/2026 da Assembléia Geral do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul – 

Consaúde. 

 

 

CICERO CIRILO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de  Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal de Juquiá,  aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica ratificada a Resolução nº 007/2026 da Assembléia Geral do Consaúde 
que dispõe sobre as alterações do Contrato de Consórcio Público do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul – Consaúde. 
 
 
Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Juquiá, 24 de Abril de 2026. 
 
 
 
 

        CICERO CIRILO DOS SANTOS 
        Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                            TALITA CRISTINA DE SOUZA MATOS 
                    Secretária Municipal de Governo e Administração 

 
 
 

 
                                       DANIEL BASTOS COLETTI 
                                                OAB/SP 357.908 
                           Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 


